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T r i b u n a l   d e   J u s t i ç a 
Juízo de Direito da Comarca de Cerro Azul/PR 

Secretaria da Direção do Fórum 
Rua Mal. Floriano Peixoto, 257, Centro, Cerro Azul/PR – 83570-000 – Fone (41) 3662-1694 

Pedro Raimundo de Matos Filho – Assistente da Direção do Fórum 
 ● e-mail/mensageiro: prmf@tjpr.jus.br 

 
 
 

 

Portaria nº 12/2017 
 
 
O Doutor CARLOS EDUARDO FAÍSCA NAHAS, Juiz de 

Direito Diretor do Fórum da Comarca de Cerro Azul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO o aviso de desligamento LES nº 

1347/2017, programado para o dia 15/03/2017, das 08h45min às 16h45min, 
enviado pela COPEL (Companhia Paranaense de Energia) ao Sr. Ricardo Luiz de 
Oliveira, Oficial Designado do Tabelionato de Protesto de Títulos desta Comarca, 
sito na Rua Deputado Anibal Khury, 19, MD 3, Cerro Azul/PR, unidade consumidora 
05733952, 

 
RESOLVE: 
 
a) SUSPENDER o expediente no Tabelionado de 

Protesto de Títulos desta Comarca de Cerro Azul no dia 15 de março de 2017. 
 
b) CIENTIFIQUE-SE o oficial designado, Sr. RICARDO 

LUIZ DE OLIVEIRA, via mensageiro. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Cerro 

Azul, aos quatorze dias do mês março do ano de dois mil e dezessete.  
 
 

CARLOS EDUARDO FAÍSCA NAHAS 
Juiz de Direito 
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